LEI Nº 1.374, DE 10/02/94

Acrescenta dispositivos à Lei nº 1.160, de 17/07/90, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 39 da Lei nº 1.160, de 17/07/90, o Inciso XX e Parágrafo 5º, seguintes:

Art. 39 - ...

XX – gratificação pelo exercício de horas de estudo ou horas pedagógicas, exclusivamente aos professores, cujo valor corresponderá ao seu salário/hora que, sendo mensalista, deverá ser apurado, dividindo-se o salário pela carga horária mensal.

§ 5º - À gratificação de que trata o inciso XX, só farão jus os professores que efetivamente cumprirem horas pedagógicas no estabelecimento de ensino em que estiverem lotados, em reuniões coletivas ou grupos de estudo organizados pela coordenação da Escola ou pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer que deverá informar, mensalmente, à Secretaria Municipal de Administração, o quadro quantitativo respectivo, sendo que limita-se à 5 (cinco) o número de horas pedagógicas semanais que poderá receber cada professor.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de fevereiro de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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